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ATOS OFICIAIS  DO PODER

Executivo

Lei nº 2.889 de 20 de maio de 2013Lei nº 2.889 de 20 de maio de 2013Lei nº 2.889 de 20 de maio de 2013Lei nº 2.889 de 20 de maio de 2013Lei nº 2.889 de 20 de maio de 2013
Autoriza a abertura de credito especial, conforme especifica.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º  - Fica Executivo Municipal de Cordeirópolis autorizado a abrir no orçamento corrente, credito
adicional especial no valor de R$ 114.504,17 (cento e catorze mil, quinhentos e quatro reais e dezessete
centavos), para atender a seguinte dotação:

Art. 2º - O credito especial especificado no artigo anterior, destinar-se-á a execução de obras e serviços
de engenharia para urbanização das Praças localizadas nas Avenidas Carlos Hespanhol e Aristeu Marcicano,
Jardim Bela Vista em Cordeirópolis.

Art. 3º - O credito aberto por este Decreto no valor de R$ 114.504,17 (cento e catorze mil, quinhentos
e quatro reais e dezessete centavos), será coberto com recurso proveniente de excesso de arrecadação (art.
53, § 1º, II, Lei nº 4.320/64).

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 20 de maio de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 20 de maio de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3.989 de 19 de abril de 2013Decreto nº 3.989 de 19 de abril de 2013Decreto nº 3.989 de 19 de abril de 2013Decreto nº 3.989 de 19 de abril de 2013Decreto nº 3.989 de 19 de abril de 2013
Aprova o Regimento do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis - H.M.C, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis – LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aprovado o Regimento do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis - H.M.C, na forma do
“Anexo” a este Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Decreto nº 4.009 de 03 de maio de 2013Decreto nº 4.009 de 03 de maio de 2013Decreto nº 4.009 de 03 de maio de 2013Decreto nº 4.009 de 03 de maio de 2013Decreto nº 4.009 de 03 de maio de 2013
Dispõe  sobre  a constituição do Conselho Municipal da Pessoa Portadora de Deficiência do Município de
Cordeirópolis, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis – LOMC; e,

Considerando – o termos da Lei Municipal nº 2471, de 21 de dezembro de 2007, alterada pela Lei nº
2514, de 17 de junho de 2008; e,

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 1672, de 26.04.2013.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica a contar de 04 de maio de 2013, nomeado os membros do Conselho Municipal da Pessoa
Portadora de Deficiência do Município de Cordeirópolis de forma paritária entre o Governo Municipal e
os representantes da Sociedade Civil, da seguinte forma:

I – Do Governo Municipal

Secretaria Municipal da Mulher e do Desenvolvimento Social

Titular: Sylzimara Teixeira Gregio
Suplente: Adriana Leme

Secretaria Municipal da Saúde:

Titular: Renilde Dias R. de Siqueira Buso
Suplente: Elielma de Paula Silva

Secretaria Municipal de Educação

Titular: Maria Aparecida Bragotto de Castro Wolf
Suplente: Claudineia Aparecida Bocato Schmidt

Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento

Titular: Cleber Rogério Damião
Suplente: Mauro Sérgio Sala

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos.

Titular: Silvana Aparecida Betin Zaros
Suplente: Gislene Fiorio de Alencar

II – Sociedade Civil:

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 19 de abril de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 19 de abril de 2013.

 José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

 Secretaria Municipal da Administração
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE

Titular: Liliani Maria Buschinelli Della Coletta
Suplente: Fátima Gazana

Representantes das Famílias e usuários

Titular: Ana Paula Coco
Suplente: Isabel Cristina Ferreira Ambrósio

Titular: Milena de Fátima Correia Pinto
Suplente: Olívio de Oliveira

Patrulha Mirim de Cordeirópolis

Titular: Maria Aparecida Costa Ramos
Suplente: Odete Duarte Colella

Ação Social e Educativa da Paróquia de Santo Antonio - ACESAC

Titular: Bernadete Simões da Silva Vidoretti
Suplente: Márcia Carron Lopes

Núcleo Assistencial Alvorada Cristã - Lar  Santa Inês)

Titular: João Paulo Dias
Suplente: Haroldo de Jesus Menezes

Art. 2º - O mandato dos membros do “Conselho” será de 2 (dois) anos (04.05.2013 a 03.05.2015), permitida
uma recondução por igual período, cumprindo-lhes exercer suas funções até a designação de seus substitutos.

§ 1º - O conselheiro representante de órgão governamental poderá ser substituído a qualquer tempo, por nova
indicação do representado.

§ 2º  - Nas ausências ou impedimentos dos membros titulares assumirão os respectivos suplentes.

Art. 3°  - O exercício das funções dos membros do Conselho Municipal da Pessoa Portadora de Deficiência do
Município de Cordeirópolis, ora nomeados não será remunerada, portanto, sem ônus ao Município, sendo
considerados como prestação de serviços relevantes ao Município.

Art. 4º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
especificamente o Decreto nº 3.236, de 03 de maio de 2011.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 03 de maio de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 03 de maio de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 4.020 de 13 de maio de 2013Decreto nº 4.020 de 13 de maio de 2013Decreto nº 4.020 de 13 de maio de 2013Decreto nº 4.020 de 13 de maio de 2013Decreto nº 4.020 de 13 de maio de 2013
Dá  nova  redação  ao  artigo  1º  do   Decreto  nº  3.479,de  02.01.2011,   que  dispõe  sobre   a
constituição   do Conselho Municipal de Política Cultural de Cordeirópolis, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando – o disposto no Processo Administrativo nº 703/2013, de 21.02.2013.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º  - O artigo 1º do Decreto nº 3.479 de 02.01.2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica constituído o Conselho Municipal de Política Cultural de Cordeirópolis e, para sua
formação serão nomeados como membros os seguintes representantes:

I - Poder Público:

      a) Secretaria Municipal de Cultura Turismo e Eventos

Titular: Sandra Regina Mussarelli Marigo
Suplente: João Cesar Maniaes

Titular: Luiz Nardini

Suplente: Aguinaldo Alves do Amaral

      b) Secretaria Municipal de Educação

Titular: Maria Aparecida Bragotto de Castro Wolf
          Suplente: Elizandra Zorzo

      c) Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

Titular: Rogeaine Regina Filie Batista
Suplente: Marlene Aparecida Leme Mascarin

      d) Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação

Titular: Marcos Aparecido Tonelotti
Suplente: Paschoal Florivaldo Zaros

      e) Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento

Titular: Carlos Roberto Ferraz do Amaral Filho
Suplente: Vlademir Aparecido Ragasso

        f) Secretaria Municipal de Governo

Titular: Alex Vinicios Olivato
Suplente: Rosimeire Aparecida Peruchi de Carvalho

II – Sociedade Civil

          a) Ar te Visuais

Titular: Francisco Frederico Olivato
Suplente: Norma Aparecida Basques Sthal

b) Ar te Ar tesanato

Titular: Márcia Carron Lopes
Suplente: Elisangela Luciana da Silva

c) Patrimônio e Ar quitetura

Titular: Patricia Degan
Suplente: Dirceu de Mattos

d) Literatura

Titular: Tiago José Berg
Suplente: Alessandra Wiebeck Caniatto

e) Ar tes Cênicas

Titular: Sílvia Regina Zaia Hespanhol
Suplente: Angelo Luiz Ferreira

e) Dança

Titular: Ariane Canavesi
Suplente: Helga de Godoy Lopes

f) Capoeira

Titular: Alexandre Rossi
Suplente: Marta Regina Ferreira Rossi

g) Musica

Titular: Osvaldo Vitorio
Suplente: José Benedito Alexandre

h) Ar te Popular

Titular: Marcílio Gonçalves
Suplente: José Antonio Lopes de Azevedo

i) Instituição Não Governamentais

Titular: Rosemeire Almeida Bispo dos Santos
Suplente: Jordana Celotti

j) Produtor Cultural

Titular: Luiz Carlos Vitorio
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Suplente: John Elvis da Silva Ribeiro

k) Trabalhadores da Cultura

Titular: Paulo Henrique Habermann
Suplente: Henry Maximiller Vilella

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 13 de maio de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 13 de maio de 2013.

 José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

 Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 4.021 de 13 de maio de 2013Decreto nº 4.021 de 13 de maio de 2013Decreto nº 4.021 de 13 de maio de 2013Decreto nº 4.021 de 13 de maio de 2013Decreto nº 4.021 de 13 de maio de 2013
Dá nova redação ao artigo 1º do Decreto nº 3.521, de   1º  de  março  de  2012, que dispõe   sobre   a
constituição da  Diretoria do Conselho Municipal de  Politica  Cultural  Cordeirópolis,  conforme
especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando – o disposto no Processo Administrativo nº 703/2013, de 21.02.2013.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º  - O artigo 1º do Decreto nº 3.521 de 1º.03.2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica constituída a Diretoria do Conselho Municipal de Política Cultural de Cordeirópolis
– CMPCCord – e parasua formação ficam nomeados os seguintes representantes:

Presidente: Alex Vinicios Olivato – RG – 43.641.375-9 - Representanteda Secretaria
Municipal de Governo.

Vice-Presidente: Tiago José Berg – RG 40.338.160-5 - Representante da área de Literatura

Primeira Secretaria: Norma Aparecida Basques Sthal – RG-11.789.624 - Representante da área
das Artes Visuais

Segunda Secretaria: Sandra Regina Mussarelli Marigo – RG – 22.367.538 - Representante da
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Eventos.

Primeira Tesoureira: Maria Izabel de Souza Cintra Romano – RG7.494.245-1 - Representante
da Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento

Segunda Tesoureira: Patrícia Degan – RG 20.247.806 - Representante da área de Patrimônio e
Arquitetura.”

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 13 de maio de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 13 de maio de 2013.

 José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

 Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 4.022 de 13 de maio de 2013Decreto nº 4.022 de 13 de maio de 2013Decreto nº 4.022 de 13 de maio de 2013Decreto nº 4.022 de 13 de maio de 2013Decreto nº 4.022 de 13 de maio de 2013
Dispõe sobre a convocação da IX Conferência Municipalde Assistência  Social, conforme especifica e
dá  outras providencias.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, em conjunto com
a Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas atribuições legais, e em
conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da Politica de Assistência
Social no município.

D   e   c   r   e   t   a:

Ar t. 1º - Fica convocada a IX Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada no dia 05 de
junho de 2013, das 8.00h as 13:00h na Secretaria da Mulher e do Desenvolvimento Social, Rua Toledo
Barros, nº 404 - centro - Cordeirópolis/SP, tendo como tema central “Gestão e Financiamento para a
efetivação do SUAS”.

Ar t. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de dotação própria do
orçamento do Órgão Gestor municipal de Assistência Social.

Art. 3º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 13 de maio de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 13 de maio de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 9.018 de 16 de maio de 2013taria nº 9.018 de 16 de maio de 2013taria nº 9.018 de 16 de maio de 2013taria nº 9.018 de 16 de maio de 2013taria nº 9.018 de 16 de maio de 2013
Institui a comissão Preparatória Municipal da IX Conferência Municipal de Assistência Social.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis – LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Ar t. 1º - Fica instituída a Comissão Preparatória da IX Conferencia Municipal de Assistência Social,
integrada pelos seguintes membros:

Cleber Rogério Damião
Marlene Cerri
Giovana Maria Ventura Tatajuba
Giane Catai Losa
Fabiana Clarice Ozelo
Márcia Carron Lopes
Rafaela Souza
Silvana Aparecida Chiusi

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 16 de maio de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

 Amarildo Antonio Zor zo
 Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 16 de maio de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-chefe

Secretaria Municipal de Administração

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOSOSOSOSOS

De ordem do Exmo.sr. Prefeito Municipal faz-se público, para conhecimento dos interessados, que a
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou contrato, nos moldes do que abaixo
se resume:

Termo de Prorr ogação de Prazo nº. 25/2013
Data: 06/05/2013
Licitação: Concorrência nº. 02/2012
Contratada: Marco & Santos Engenharia S.A
Objeto: execução de obras e serviços de engenharia para reforma e melhoria da Praça Central, na cidade
de Cordeirópolis, Estado de São Paulo.
Prazo: 07/07/2013
Processo Administrativo nº. 1658/2013
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Termo de Prorr ogação de Prazo nº. 26/2013
Data: 06/05/2013
Licitação: Convite nº. 23/2012
Contratada: Paulo Antonio dos Santos Branco
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços na área de segurança do trabalho para Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis.
Prazo: 11/09/2013
Processo Administrativo nº. 1694/2013

Contrato nº. 54/2013
Data: 15/04/2013
Licitação: Pregão nº. 18/2013
Valor Global Estimado: R$ 19.463,00
Contratada: Royal & Sunalliance Seguros Brasil S/A
Objeto: contratação de empresa especializada para cobertura securitária de veículos automotivos
pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.
Prazo: 12 (doze) meses
Processo Administrativo nº. 1098/2013 / 1081/2013 / 1086/2013 / 988/2013 / 1166/2013

Contrato nº. 56/2013
Data: 06/05/2013
Licitação: Convite nº. 22/2013
Valor Global: R$ 74.516,00
Contratada: Comercial Eletronando Ltda Epp
Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de poda e remoção de árvores de
grande porte, em diversos locais no município de Cordeirópolis.
Prazo: 10 (dez) meses.
Processo Administrativo nº. 912/2013

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Suprimentos

Divisão de Licitações - Contratos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 027/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 027/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 027/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 027/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 027/2013

Objeto: Registro de Preços para a contratação de empresa especializada para o fornecimento, montagem
e desmontagem de equipamentos para realização de eventos no município de Cordeirópolis.
Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes
do que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º:
8.666/93 e alterações,  HOMOLOGA  a decisão do Pregoeiro João Paulo Fassis, nomeado pela Portaria
N.º: 8962/2013 , que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º 027/2013, classificando como vencedora
a empresa JOSÉ ROBERTO MODENESI E CIA LTDA EPP no valor global de 968.220,00 (novecentos
e sessenta e oito mil, duzentos e vinte reais) com condições de pagamento no prazo de 10(dez) dias
corridos, contados da expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s)
apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO  o objeto desta licitação a empresa José Roberto Modenesi e Cia Ltda
Epp.

Cordeirópolis, 16 de Maio de 2.013.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal

DeDeDeDeDeparparparparpartamento de Suprimentostamento de Suprimentostamento de Suprimentostamento de Suprimentostamento de Suprimentos

RESULTADO DE JULGAMENT O DE RECURSO

Edital 15/2013, Pregão. Objeto: registro de preços para fornecimento de leite e fórmulas para lactantes
e dietas enterais para as Secretarias de Saúde, da Mulher e Desenvolvimento Social e Educação. O Prefeito
Municipal comunica, para conhecimento de interessados, que relativamente a desclassificação da amostra
do item 01 da licitação supramencionada, deliberou pelo indeferimento ao recurso interposto pela empresa
EMPÓRIO HOSPITALAR COMÉRCIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS HOSPITALARES LTDA.
Cordeirópolis, 13 de maio de 2013.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal

AAAAAVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO

Pregão Presencial nº 36/13

Objeto: Registro de preço para fornecimento de leite e fórmulas para lactentes e dietas enterais.
Data da Sessão Pública do Pregão: 11/06/2013, às 10:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco
Orlando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP.
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local
acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital
completo poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do
sítio da PMC (www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail.
Cordeirópolis, 21 de maio de 2013.

Edvaldo José Vitório
Diretor de Suprimentos

AAAAAVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO

Pregão Presencial nº 37/13

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de apoio de segurança para
realização dos shows artísticos profissionais ao ar livre, em comemoração ao 65º aniversário de emancipação
político administrativa do município de Cordeirópolis - 2013.
Data da Sessão Pública do Pregão: 10/06/2013, às 10:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco
Orlando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP.
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local
acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital
completo poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do
sítio da PMC (www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail.

Cordeirópolis, 21 de maio de 2013.

Edvaldo José Vitório
Diretor de Suprimentos

DeDeDeDeDeparparparparpartamento de Suprimentostamento de Suprimentostamento de Suprimentostamento de Suprimentostamento de Suprimentos

Edital 23/2013, Convite. Objeto: Contratação de empresa para execução de obras e serviços de engenharia
para execução de barreira acústica em muro de alvenaria, em loteamento destinado ao projeto “Minha
Casa Minha Vida” no Município de Cordeirópolis. A COMPAJUL comunica, para conhecimento de
interessados, que deliberou quanto ao julgamento da referida licitação pelo critério de menor preço global
onde, decidiu, após análise dos documentos e propostas das concorrentes pela seguinte classificação: 1º)
Habitec Construtora LTDA. – EPP., ao preço global de R$143.011,37; 2º) Morro Azul Contrutora E
Comécio LTDA., ao preço global de R$144.542,17; 3º) Barreto Mourão Construtora LTDA., ao preço
global de R$145.837,41. Abre-se o prazo de 02 (dois) dias úteis para eventual interposição de recursos.

Cordeirópolis, 20 de maio de 2013.

João Paulo Fassis
Presidente da COMPAJUL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 028/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 028/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 028/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 028/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 028/2013

Objeto: Prestação de serviço para realização de cursos para Secretaria da Mulher e Desenvolvimento
Social.
Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes
do que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º:
8.666/93 e alterações,  HOMOLOGA  a decisão do Pregoeiro Carlos Roberto Ferraz do Amaral Filho,
nomeado pela Portaria N.º: 8962/2013, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º: 28/2013,
classificando como vencedoras as empresas Instituto Brasileiro para Educação e Negócios para os itens
01, 02 e 03, com valor total de R$20.350,00 (vinte mil, trezentos e cinqüenta reais) e RCS Consultoria
e Assessoria em Relações Humanas Ltda para o item 04, com valor total de R$18.810,00 (dezoito mil,
oitocentos e dez reais), com condições de pagamento no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da
expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta licitação às empresas Instituto Brasileiro para Educação
e Negócios e RCS Consultoria e Assessoria em Relações Humanas Ltda.

Cordeirópolis, 21 de Maio de 2.013.

AMARILDO ANTONIO ZORZO
PREFEITO MUNICIPAL
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AUDIÊNCIA PUBLICA - CONVITE

A Secretaria Municipal de Saúde convida para  Audiência Pública para prestação de

Contas sobre os recursos financeiros e sobre a oferta e produção de serviços de Saúde

referente ao 1º quadrimestre de 2013, a realizar-se no dia 29 de maio (quarta-feira)
às 14 horas na Secretaria Municipal de Cultura sito á Praça Comendador Jamil
Abrahão Saad, 86 - Centro, visto impossibilidade física de realização na Casa

Legislativa do Município.

A Audiência é aberta à população e é uma exigência da Lei Complementar Nº 141 de

13 de janeiro de 2012.
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Prefeitura Municipal de Cordeiropolis
Balcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de Empregos

Homens de 19 a 45 anos  30 vagas para serviços gerais , horário comercial , salário inicial 877,00 + hora extra ,

convenio médico , transporte , cesta básica

Cozinheira industrial ( urgente )

Lavador de ônibus , das 14:00 as 22:00 escala de 6X1

Porteiro com conhecimento em informática e disponibilidade. de horário

Operador de moagem

Auxiliar de operador de moagem

Auxiliar de expedição com experiência com curso de empilhadeira

Mulher de 30 a 40 anos (pode ser menos ou mais) com excel avançado , boa dicção , dinâmica , responsável ,  2º

grau completo ou superior cursando, experiência em vendas, salário inicial de 1000,00

Prensista
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ATOS OFICIAIS  DO PODER

Legislativo

PPPPPororororortaria nº 15,taria nº 15,taria nº 15,taria nº 15,taria nº 15, de 21 de maio de 2013 de 21 de maio de 2013 de 21 de maio de 2013 de 21 de maio de 2013 de 21 de maio de 2013
Designa Comissão de Licitação e define pregoeiro e equipe de apoio da Câmara Municipal.

JOSÉ GERALDO BOTION, Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis, nos termos do inciso XII
do artigo 30 da Lei Orgânica do Município:

Considerando o disposto no art. 51 da Lei Federal nº 8666, de 21 de junho de 1993;

Considerando os arts. 3º e 4º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002;

Considerando o disposto na Portaria nº 1, de 2 de janeiro de 2013,

R E S O L V E :

Art. 1º.  Designar os seguintes servidores para compor a Comissão Permanente de Licitações, responsável
por todos os atos e procedimentos necessários aos processos licitatórios, em conformidade com a Lei nº
8.666/93:

Karol Hespanhol – Presidente;
b) Ricardo Cavinatto – Secretário;
c) Lúcia Helena Sebastião – Membro;
d) Maria de Lourdes Vieira Cordeiro – 1º Suplente;
e) Valquiria Culveiro Rodrigues – 2º Suplente.

Art. 2º. Para os fins da Lei Federal nº 10.520/2002, são os seguintes os responsáveis no âmbito da Câmara
Municipal de Cordeirópolis:

a) Karol Hespanhol – Pregoeiro;
b) Ricardo Cavinatto e Lúcia Helena Sebastião – equipe de apoio;
c) Maria de Lourdes Vieira Cordeiro – 1º Suplente;
d) Valquiria Culveiro Rodrigues – 2º Suplente.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº 21, de 23 de
maio de 2012.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 21 de maio de 2013.

José Geraldo Botion
Presidente

Publicada na Câmara Municipal de Cordeirópolis, em 21 de maio de 2013.
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C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo relacionados, para tratarem de assuntos de seus
interesses:-

Már cia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045

CRISTIANO LOPES DE CAR VALHO

ELIAS DE SOUZA LUCAS

FELIPE GOMES DE LIMA

HENRIQUE CELOTE

JEAN CARLOS DOS SANTOS

LUCAS FERNANDO ZANÃO

LUCAS ROGERIO TAV ARES ASCENCIO

LUIZ ANT ONIO DA  CRUZ SANT‘ANNA

M I N I S T É R I O  DM I N I S T É R I O  DM I N I S T É R I O  DM I N I S T É R I O  DM I N I S T É R I O  DA  D E F E S AA  D E F E S AA  D E F E S AA  D E F E S AA  D E F E S A
E X É RE X É RE X É RE X É RE X É R C I TC I TC I TC I TC I TO  B R A S I L E I RO  B R A S I L E I RO  B R A S I L E I RO  B R A S I L E I RO  B R A S I L E I R OOOOO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

MA THEUS COSTA NERY  RODRIGUES

OTAVIO DA  SILVA  DE JESUS JUNIOR

PAULO TADEU MA THEUS JUNIOR

RICARDO CESAR VAL VASSORI UHLMANN

RINALDO GOMES DE LIMA

RIOV ALDO PEDRO

THIAGO ALEXANDRE PEREIRA  L IMA

WILLIAM CARLOS SIL VA  DOMICIANO

2323232323

M I N I S T É R I O  DM I N I S T É R I O  DM I N I S T É R I O  DM I N I S T É R I O  DM I N I S T É R I O  DA  D E F E S AA  D E F E S AA  D E F E S AA  D E F E S AA  D E F E S A
E X É RE X É RE X É RE X É RE X É R C I TC I TC I TC I TC I TO  B R A S I L E I RO  B R A S I L E I RO  B R A S I L E I RO  B R A S I L E I RO  B R A S I L E I R OOOOO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

AAAAATENÇÃO JOTENÇÃO JOTENÇÃO JOTENÇÃO JOTENÇÃO JOVENS DVENS DVENS DVENS DVENS DA CLASSE DE 1995A CLASSE DE 1995A CLASSE DE 1995A CLASSE DE 1995A CLASSE DE 1995

OS JOVENS QUE NASCERAM NO ANO DE 1995  DEVEM COMPARECER A JUNTA DE SERVIÇO

MILIT AR PARA CUMPRIMENTO DO DEVER DE ALISTAMENTO MILITAR.

AQUELES QUE NÃO SE ALISTAREM NO PRAZO  02 DE JANEIRO A 28 DE JUNHO DE 2013,

FICAM SUJEITOS AS PENALIDADES  PREVISTAS NA LEI QUE REGULAMENTA O SERVIÇO

MILITAR.

QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES PODERÃO SER SOLICITADAS A  JUNTA DE SERVIÇO

MILIT AR,  LOCALIZADA   À   PRAÇA  FRANCISCO  ORLANDO STOCCO, Nº 35, CENTRO

(PREFEITURA MUNICIPAL).

Már cia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045
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